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A Vereadora da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do
Espírito Santo no uso das suas atribuições legais, faz saber que o
Plenário APROVOU e o Presidente do Poder Legislativo PROMULGA aseguinte: “

RESOLUQAO:

Art. 1“ - Fica concedido ao Pastor ULISSES JESUS DE OLIVEIRA 0
Título de Amigo do Legislativo, conforme estabelece O art. 4“ da Lei n
4.085 de 17 de março de 2017.

Art. 2º - Para maior clareza do ato aqui praticado fará parte da presente
Resolução, cópia do Registro Geral (RG).

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapari, 27 de março de 2018.
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